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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO Nº. 08/2018 

 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 76.995.455/0001-56, representado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o nº 938.311.109-72 e RG nº 
5.767.644-2, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto na Lei Federal nº. 8.666/1993 e 
suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados, que 
está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, AABB COMUNIDADE E PROGRAMA FONTE DE TALENTOS, atendendo alunos da 
rede de educação básica pública, cumprindo os mandamentos da Lei nº. 11.947/2009 e da 
Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009; Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, 
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013; nos termos e condições estabelecidas no presente 
instrumento de Chamamento. 
 
1. OBJETO 
 
Contratação por CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES INDIVIDUAIS, GRUPOS INFORMAIS E 
FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AABB COMUNIDADE E 
PROGRAMA FONTE DE TALENTOS, com vigência para o ano letivo de 2018.   
  
1.1. A contratação dos credenciados será efetivada de acordo com as demandas do município, para o 
fornecimento dos seguintes produtos: 
 

ITEM QTDE. 
MÁXIMA 

ESTIMADA 

UN CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 2.000 KG 115 QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, COM 
ASPECTO DE MASSA SEMI-DURA, COR 
BRANCO-CREME HOMOGENEA, CHEIRO 
PRÓPRIO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE 
SALGADO. 

24,00 48.000,00 

2 1.200 KG 9105 LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E 
INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES NA CASCA 

4,75 5.700,00 

3 900 UN 200 DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

10,54 9.486,00 

4 900 UN 201 DOCE DE LEITE PASTOSO EM POTES DE 1 KG. 9,50 8.550,00 
5 1.200 FRA 293 VINAGRE DE VINHO TINTO, EMBALAGEM 

PLASTICA/GARRAFA PET DE 750ML. 
4,30 5.160,00 

6 3.000 KG 218 FEIJAO PRETO TIPO 1,  CONSTITUÍDOS DE 
GRAOS INTEIROS,  ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 

4,57 13.710,00 

7 25.000 KG 41 BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 2,34 58.500,00 
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ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 
UNIFORME. 

8 1.500 KG 85 BANANA MACA, GRAU DE MATURACAO 
ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 
UNIFORME. 

2,94 4.410,00 

9 8.000 KG 82 TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, 
SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

3,72 29.760,00 

10 15.000 KG 59 MACA NACIONAL, VERMELHA, IN NATURA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
AUSENCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

3,39 50.850,00 

11 11.000 LT 11470 BEBIDA LACTEA VARIOS SABORES, 
PRODUZIDA COM LEITE INTEGRAL, COM 
CONSISTENCIA LIQUIDA OU CREMOSA, COM 
POLPA DE FRUTA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLASTICO DE 1 LITRO 

2,59 28.490,00 

12 570 UN 36 ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 
CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

2,90 1.653,00 

13 3.500 LT 11471 IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS,  
PRODUZIDA COM LEITE INTEGRAL, VARIOS 
SABORES, EMBALAGEM LEITOSA DE 1 LITRO 

3,99 13.965,00 

14 500 KG 42 BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, 
RACHADURAS OU CORTES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

2,41 1.205,00 

15 350 KG 84 VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS 
E LARVAS. 

6,11 2.138,50 

16 300 KG 44 BATATA SALSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

6,13 1.839,00 

17 300 KG 86 PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

3,30 990,00 

18 600 KG 68 MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES. 

17,92 10.752,00 

19 200 KG 88 LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

3,05 610,00 

20 6.000 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 11,88 71.280,00 
21 7.000 UN 285 SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 6,78 47.460,00 



 
 

3 

 

ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES 
EMBALAGEM DE 500 ML 

22 5.800 PCT 158 BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

15,15 87.870,00 

23 5.700 PCT 159 BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. 
SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS 
E QUEIMADOS. 

14,00 79.800,00 

24 2.500 KG 236 MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, 
COMPOSTO POR FARINHA E OVOS, 
EMBALAGEM DE 01 KG. 

10,30 25.750,00 

25 500 MÇO 40 ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS 
DE NO MINIMO 250 GR. 

3,32 1.660,00 

26 360 KG 32 ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE 
MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

4,55 1.638,00 

27 300 KG 34 ABOBORA CABOUTIA, IN NATURA COM 
TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 
PERFURACOES E CORTES. 

2,29 687,00 

28 3.200 KG 48 CAQUI CAFE, FIRME E INTACTO, CASCA LISA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, AUSENCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,13 26.016,00 

29 5.200 KG 72 PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

4,60 23.920,00 

30 1.000 KG 83 UVA COLONIAL COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES. 

6,79 6.790,00 

31 2.000 duz 70 OVOS, CLASSE A, BRANCOS, EMBALAGEM 
CONTENDO 12 UNIDADES, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

4,40 8.800,00 

32 1.800 KG 62 MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, 
FLEXIVEL, ATOXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE. 

4,35 7.830,00 

33 8.000 UN 37 ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 GRAMAS. 

2,50 20.000,00 

34 2.310 KG 50 CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 

2,60 6.006,00 
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OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 
TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

35 2.000 KG 77 REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA 
PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM COLORACAO 
UNIFORME. 

1,91 3.820,00 

36 12.000 KG 57 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E 
INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES NA CASCA. 

2,69 32.280,00 

37 1.800 KG 46 BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

2,55 4.590,00 

38 700 KG 35 ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E COR 
UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES 

2,58 1.806,00 

39 4.000 MÇO 81 TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES E INTACTAS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA. 

2,42 9.680,00 

40 800 MÇO 54 COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS 
DE NO MINIMO 250 GRAMAS 

2,82 2.256,00 

41 1.100 UN 55 COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

4,68 5.148,00 

42 5.300 KG 75 PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

2,97 15.741,00 

43 2.000 UN 47 BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME 
E INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS 

4,29 8.580,00 

44 500 MÇO 76 RADITE PAO DE ACUCAR, COM FOLHAS 
VERDES, INTEIRAS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

3,10 1.550,00 

45 1.500 MÇO 51 CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS 
DE NO MINIMO 250 GRAMAS. 

2,35 3.525,00 

46 3.000 KG 87 MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

3,33 9.990,00 
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47 2.000,00 KG 52 CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME 
E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

1,97 3.940,00 

48 2.000 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU 
CONGELADO. 

26,70 53.400,00 

49 2.000 KG 80 TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

3,43 6.860,00 

TOTAL GERAL ESTIMADO 874.441,50 
 

1.1.1. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira constantes deverão estar com as 
características organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo,  
 
1.1.2. O produto constante dos Itens nº 20, 22 e 23, deverão ser fornecidos com prazo de validade 
mínimo de 07 (sete) dias a partir da data de entrega, em ponto adequado para consumo (não 
queimado e nem crua). 
 
1.1.3.  O produto constante do Item nº 21, deverá ser fornecido com prazo de validade mínimo de 
90 (noventa) dias a partir da data de entrega. 
 
1.1.4.  O produto constante do Item nº 24, deverá ser fornecido com prazo de validade mínimo de 
15 (quinze) dias a partir da data de entrega. 
 
1.1.5.  O produto constante do Item nº 06, deverá ser fornecido com prazo de validade mínimo de 
90 (noventa) dias a partir da data de entrega. 
 
1.1.6. Todos os produtos deverão ser entregues até às 09 horas em todos os locais de entrega, 
impreterivelmente, conforme a data de entrega da Autorização de Compras. 
 
1.2. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

1.2.1. Especificações Técnicas 

1.2.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá acompanhar os 
produtos e atender as seguintes exigências: 

a) Denominação de venda do alimento; 

b) Lista de ingredientes; 

c) Conteúdos líquidos; 

d) Identificação do lote; 

e) Data/período de fabricação/produção e Prazo de validade; 

f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 

g) Registro no órgão competente; 
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h) Informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA; 

i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar 
também, a informação: Contém glúten. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO 
 
3.1. Qualquer interessado poderá impugnar o presente Edital de Chamamento por eventuais 
irregularidades, ficando para tanto estabelecido o prazo improrrogável de 10 (dez) dias após a publicação 
do edital para protocolar o pedido de impugnação. 
 
3.2. No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em via original, na sede do 
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos pedidos de impugnação 
enviados via e-mail, fax ou similares. 
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 – Lei de Licitações. 
 
4.1.1. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal. 
 
4.1.1.1. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será 
juntado cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe.  
 
4.2. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e 
da Lei Federal nº. 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
 
5. FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os interessados deverão inscrever-se mediante a apresentação de Requerimento para 
credenciamento, conforme modelo (Anexo II), e envelope contendo os documentos exigidos neste 
chamamento; devendo protocolar os mesmos no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 
das 13h30min às 17h30min. 
 
5.2. A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documentos 
descritos no item 6.1.1., 6.1.2. ou 6.1.3., conforme o caso, os quais deverão ser apresentados em envelope 
fechado e rubricado. 
 
5.3. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo de 
inexigibilidade de licitação com a empresa credenciada. 
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6. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo na parte 
externa/frente os seguintes dados: 
 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CREDENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, AABB COMUNIDADE E PROGRAMA FONTE DE TALENTOS.  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/2018 
INTERESSADO: 
CPF / CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
 
6.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo, deverão 
apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autenticada, para serem avaliados e 
aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia de documento de Identificação; 

c) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo V);  

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda; (Modelo Anexo VI). 

h) Declaração de aceitação do preço (ANEXO IV). 
 
6.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autenticada, para 
serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia de documento de Identificação; 

c) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (anexo V);  

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
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g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo VI). 

h) Declaração de aceitação do preço (ANEXO IV). 
 
6.1.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica constituídos em Associações e 
Cooperativas deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para 
serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991; 
 
d) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 
expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado 
"Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para 
abertura dos envelopes; 

e) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

f) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
(Anexo IV); (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada 
agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto). 

g) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 
relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo VI) 

i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

j) Declaração de Inexistência de empregados menores. (Anexo III);  

k) Declaração de aceitação do preço (ANEXO IV). 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

7.1. As formas de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as informações mínimas 
obrigatórias nos rótulos e embalagens deverão obedecer a legislação pertinente da ANVISA, MAPA e outros 
órgãos correspondentes. 
 
7.2. A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for necessário, dados 
informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e 
procedência. O Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras antes da entrega dos 
produtos, as quais somente serão válidas para esta licitação.  
 

http://www.caixa.gov.br/
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7.3. O Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as 
especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo Município. 
 
7.4. Ao Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as 
especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo Município. 
 

7.4.1. Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos 

A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados 
por nutricionista da Secretaria de Educação e Desporto (SEMED) e executados pelas escolas, sendo que 
serão previstas quantidades para cada credenciado na formalização do contrato. Caso exista mais de um 
credenciado para o mesmo item, será credenciado a quantidade desejada para entrega, conforme Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (anexo V). Sendo que a 
entrega ocorrerá em sistema de rodízio de acordo com a disponibilidade de entrega de cada produto 
credenciado, respeitando o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao 
PRONAF (DAP)/ano. 

8. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO 
 

8.1. Os produtos, objeto deste Credenciamento, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas 
para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para 
armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários 
departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas 
mesmas condições do edital.  As quantidades apresentadas são apenas estimativas, não obrigando ao 
município a adquiri-las.  
 
8.2. Os produtos objeto deste Credenciamento deverão ser entregues conforme descrição do item 
ganho, nos locais mencionados no quadro a seguir, ou em qualquer outro prédio público localizado 
no município de Coronel Vivida, mesmo que não mencionado, correndo por conta do licitante 
vencedor as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
 

OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ABAIXO: 
 

Local Endereço 
Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri 
Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II 
Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264 
Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n 
Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui 
Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II 
Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 
Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 
Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 
Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 
Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Valdomiro Castro, s/n – Bairro Primavera 
Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia 
Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni 
Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 
Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma 
Boing Hort 

Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n 
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AABB Comunidade Rua Santa Catarina s/n 
APAE Rua XV de Novembro, 570 
Eja Rua XV de Novembro, 570 

 

8.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos deverão ser 
entregues 01 (uma) vez por semana sendo nas segundas-feiras e deverão ser entregues nos locais 
referenciados acima. Já para as escolas do perímetro urbano do município, as entregas serão 
efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver 
alterações nas semanas com feriado) nos endereços acima mencionados, sendo que o Departamento de 
Educação passará cronograma de entrega dos produtos, para as proponentes vencedoras, com 
antecedência mínima de 04 (quatro) dias. sendo que os itens deverão ser entregues pelo credenciado nas 
devidas datas da Autorização, até as 09:00 horas, conforme relação disponibilizada pelo Departamento de 
Educação. 

8.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para garantir a 
conservação e integridade dos mesmos, de acordo com a determinação do fabricante. 

8.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar avental ou camiseta 
de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, pescoço e orelha, sem maquiagem e 
esmalte nas unhas.  
 
9. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O presente edital terá inicio em 06 de abril de 2018 e tem vigência para o ano letivo de 2018, 
com término em 31 de dezembro de 2018, sendo que o credenciamento ficara em aberto conforme 
prazo estabelecido na Lei Municipal nº 2157/09 de 08 de outubro de 2009, art. 2º, inciso III. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente 
bancária em nome do favorecido, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota 
fiscal eletrônica, sua conferencia e aceitação pelo Departamento Responsável. 
 
10.2. As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação 
válida.  
 
10.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada. 
 
10.4. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal nº 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o item 6 da 
Normas de Procedimentos Fiscais nº 095/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota 
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: 
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de 
economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente; 
6.3.  de comércio exterior.” 
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10.5. Empresas que não apresentarem nota fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas 
terão seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com 
normatização exarada pela Receita Estadual. 
 
10.6.  Caso de Fornecedor Individual  

10.6.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura familiar ou 
empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios, 
serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente bancária em nome do Credenciado até o 
10º dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de 
Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 

 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os produtos serão pagos de acordo com o valor estabelecido no Item 1 Objeto deste edital, entendido 
este preço como justo e suficiente para a entrega do mesmo. 
 
11.2. O pagamento será feito até o 10º (décimo) dia do mês subsequente da efetiva entrega, mediante 
apresentação de Nota Fiscal. 
 
11.3. O pagamento será efetuado através de conta corrente em nome do Credenciado em bancos 
autorizados pelo município. 
 
11.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento de gêneros alimentícios correrão por conta da dotação 
abaixo discriminada: 
 

OR/UN UNIDADE FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

CÓDIGO 
REDUZIDO 

03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.07.99 000 915 
03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.07.99 000 916 
04/01 Administração S.M.F. 04.001.04.123.0003.2.007 3.3.90.30.07.99 000 917 
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.07.99 000 918 
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.07.99 000 919 
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.306.0013.2.013 3.3.90.32.05 000 920 
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.306.0013.2.013 3.3.90.32.05 110 921 
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.364.0016.2.016 3.3.90.30.07.99 000 922 
05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.07.99 000 923 
05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.07.99 000 924 
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.07.99 000 925 
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.07.99 000 926 
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.07.99 000 927 
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.066 3.3.90.30.07.99 000 928 
10/01 FUMAS 10.001.08.241.0011.2.111 3.3.90.30.07.99 000 929 
10/01 FUMAS 10.001.08.241.0014.2.112 3.3.90.30.07.99 000 930 
10/01 FUMAS 10.001.08.244.0023.2.116 3.3.90.30.07.99 000 931 
10/01 FUMAS 10.001.08.244.0023.2.117 3.3.90.30.07.99 938 932 
10/01 FUMAS 10.001.08.242.0023.2.118 3.3.90.30.07.99 000 933 
10/01 FUMAS 10.001.08.242.0023.2.119 3.3.90.30.07.99 000 934 
10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.07.99 000 935 
10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.243.0022.2.076 3.3.90.30.07.99 000 936 
10/03 FMIA 10.003.08.243.0022.6.044 3.3.90.30.07.99 000 937 
07/01 Departamento de 

Agropecuária 
07.001.20.606.0024.2.048 

3.3.90.30.07.99 000 938 
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08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.058 3.3.90.30.07.99 000 939 
09/01 Departamento de Indústria e 

Comércio 
09.001.22.661.0033.2.059 

3.3.90.30.07.99 000 940 

 

12. LIMITE DE VENDA INDIVIDUAL  

12.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o 
valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP)/ano. 

 
13. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
 
13.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e 
regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 
declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

13.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo Conselho da Merenda Escolar; 

13.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 
chamada pública que terá vigência para o ano letivo de 2018, sendo que o credenciamento ficara em aberto 
conforme prazo estabelecido na Lei Municipal nº 2157/09 de 08 de outubro de 2009.  

13.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma 
de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo Conselho da Merenda 
Escolar. 
 
14. FATOS SUPERVENIENTES 
 
14.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à realização e ao 
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua 
publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por 
decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
 
15. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 
15.1. Observado o disposto no item acima, após a elaboração do(s) respectivos processos de Inexigibilidade 
de Licitação, a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizado. 
 
16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar da CONTRATADA e a CONTRATADA obriga-se a fornecer 
ao MUNICÍPIO toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste Contrato, bem como 
a facilitar ao MUNICÍPIO a fiscalização do fornecimento ora contratados. 
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16.2. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os fornecimentos  e, ainda, aplicar 
multa ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça quaisquer das cláusulas estabelecidas 
neste Contrato. 
 
16.3. O MUNICÍPIO poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento, devendo estes anotar e registrar todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
 
16.4. A fiscalização do MUNICÍPIO não diminui ou substitui as responsabilidades da CONTRATADA, 
decorrente de obrigações aqui assumidas. 
 
16.5. Conforme Portaria n°08/2018, caberá à gestão do contrato a Diretora do Departamento de Educação, 
Sra. Nancy Margarete Perin, nomeada através do Decreto nº 6.128/2017 de 04 de janeiro de 2017, a quem 
compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato.  
 
16.6. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Sr. Sidnei Ghisolfi, para o acompanhamento do 
fornecimento do objeto da presente contratação, informando o gestor do contrato as ocorrências que 
possam prejudicar o bom andamento do contrato. 
 
16.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos.  
 
16.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MUNICÍPIO, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as 
quais não implicarão corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou do servidor designado para a fiscalização.  
 
16.9. Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição dos fornecimentos considerados inadequados.  
 
16.10. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessário.  

16.11. A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

17. DAS PENALIDADES 
 
17.1. À CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescisão e 
aplicação das demais penalidades, bem como, da indenização por eventuais perdas e danos, a serem 
apuradas na forma da legislação em vigor, na importância de até 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato, pela execução irregular do contrato, ou ainda em caso de descumprimento das cláusulas 
contratuais e legislação atinente. 
 
17.2. Na eventual aplicação de multa, o seu quantum será automaticamente descontado do valor a ser pago 
à CONTRATADA. 
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18. DA RESCISÃO 
 
18.1. Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse da CONTRATANTE, 
o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE a qualquer momento, 
mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
18.2. A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar 
previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 

19.2. O município de Coronel Vivida-PR, sempre que entender necessário, dará publicidade de outro 
chamamento público, com o intuito de preencher eventuais necessidades ou suprimento dos serviços aqui 
descritos. 

19.3. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br 

19.4. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sita a Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou através dos telefones (46) 3232-8304, 8322 e 8331. 
 
20. ANEXOS 
 
20.1. Integra o presente instrumento: 
 

Anexo I -  Termo de referência 
Anexo II - Modelo de Requerimento para Credenciamento. 
Anexo III –  Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores; 
Anexo IV –  Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
Anexo V –  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo VI –  Modelo de Declaração de produção própria 
Anexo VII - Declaração de Incompatibilidade Negocial  
Anexo VIII - Minuta de contrato. 

 
20.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.  

 
 

Coronel Vivida, 05 de abril de 2018. 
 
 
 

_____________________________________ 
Ademir Antonio Aziliero 

Presidente da Comissão de Licitação 
 

http://www.coronelvivida.pr.gov.br/


 
 

15 

 

ANEXO I 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/2018 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 - OBJETO 
 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, EJA, CMEI’S, AABB COMUNIDADE, PROGRAMA FONTE DE 
TALENTOS  e APAE. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 

A aquisição de gêneros de alimentação é necessária para suprir os diversos setores da Administração 
Municipal, especialmente para atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, EJA, 
CMEI’S, AABB Comunidade, Programa Fonte de Talentos e APAE, conforme Resolução/CD/FNDE Nº 038, 
de 16 de julho de 2009 e RESOLUÇÃO Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, onde Dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, onde dispõe  seu Artigo: 

“Art. 24 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% 
(trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas, conforme o art. 14, da Lei nº 11.947/2009.” 

3- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA  
 

3.1. Os produtos, objeto deste Credenciamento, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas 
para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para 
armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários 
departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas 
mesmas condições do edital.  As quantidades apresentadas são apenas estimativas, não obrigando ao 
município a adquiri-las.  
 
 
3.2. Os produtos objeto deste Credenciamento deverão ser entregues conforme descrição do item 
ganho, nos locais mencionados no quadro a seguir, ou em qualquer outro prédio público localizado 
no município de Coronel Vivida, mesmo que não mencionado, correndo por conta do licitante 
vencedor as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
 

OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ABAIXO: 
 

Local Endereço 
Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri 
Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II 

javascript:LinkTexto('LEI','00011947','000','2009','NI','A','14','')


 
 

16 

 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264 
Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n 
Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui 
Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II 
Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 
Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 
Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 
Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 
Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Valdomiro Castro, s/n – Bairro Primavera 
Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia 
Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni 
Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 
Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma 
Boing Hort 

Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n 
AABB Comunidade Rua Santa Catarina s/n 
APAE Rua XV de Novembro, 570 
Eja Rua XV de Novembro, 570 

 

3.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos deverão ser 
entregues 01 (uma) vez por semana sendo nas segundas-feiras e deverão ser entregues nos locais 
referenciados acima. Já para as escolas do perímetro urbano do município, as entregas serão 
efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver 
alterações nas semanas com feriado) nos endereços acima mencionados, sendo que o Departamento de 
Educação passará cronograma de entrega dos produtos, para as proponentes vencedoras, com 
antecedência mínima de 04 (quatro) dias. sendo que os itens deverão ser entregues pelo credenciado nas 
devidas datas da Autorização, até as 09:00 horas, conforme relação disponibilizada pelo Departamento de 
Educação. 

3.4.  Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para garantir a 
conservação e integridade dos mesmos, de acordo com a determinação do fabricante. 

3.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar avental ou camiseta 
de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, pescoço e orelha, sem maquiagem e 
esmalte nas unhas.  
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ANEXO II 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/2018 
 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 

 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de (fornecedor individual) 
OU (grupo informal) ou (grupo formal), para o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, AABB COMUNIDADE E PROGRAMA FONTE DE TALENTOS, nos termos do 
Chamamento Público nº 08/2018. 
 
Quando Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:  
Nome: 
C.I. RG:  
CPF:  
Endereço: 
Cidade:  Estado:  CEP: 
E-mail:  Telefone(s):   
 
Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em 
grupo: 
Nome: 
C.I. RG:  
CPF:  
Endereço: 
Cidade:  Estado:  CEP: 
E-mail:  Telefone(s):   
(Dados de todos os participantes do grupo). 
 
Quando Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade:  Estado:  CEP: 
E-mail:  Telefone(s):   
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do requerente 
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ANEXO III 

 
(Documento Obrigatório para Grupos Formais de Agricultores Familiares, detentores de DAP 

Jurídica)  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/2018 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº. (xxxx), sediada, (endereço completo) Declaro que não possuímos, em nosso 
Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº. 8666/93. 
 
 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/2018 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
(Nome do credenciado), CNPJ ou CPF nº. (xxxxxxxxxx), (Endereço Completo) Declaro que concordo (amos) 
fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público nº. 08/2018, pelos preços 
estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM QTDE. 
MÁXIMA 

ESTIMADA 

UN CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 2.000 KG 115 QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, COM 
ASPECTO DE MASSA SEMI-DURA, COR 
BRANCO-CREME HOMOGENEA, CHEIRO 
PRÓPRIO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE 
SALGADO. 

24,00 48.000,00 

2 1.200 KG 9105 LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E 
INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES NA CASCA 

4,75 5.700,00 

3 900 UN 200 DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

10,54 9.486,00 

4 900 UN 201 DOCE DE LEITE PASTOSO EM POTES DE 1 KG. 9,50 8.550,00 
5 1.200 FRA 293 VINAGRE DE VINHO TINTO, EMBALAGEM 

PLASTICA/GARRAFA PET DE 750ML. 
4,30 5.160,00 

6 3.000 KG 218 FEIJAO PRETO TIPO 1,  CONSTITUÍDOS DE 
GRAOS INTEIROS,  ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 

4,57 13.710,00 

7 25.000 KG 41 BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 
ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 
UNIFORME. 

2,34 58.500,00 

8 1.500 KG 85 BANANA MACA, GRAU DE MATURACAO 
ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 
UNIFORME. 

2,94 4.410,00 

9 8.000 KG 82 TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, 
SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

3,72 29.760,00 

10 15.000 KG 59 MACA NACIONAL, VERMELHA, IN NATURA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
AUSENCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

3,39 50.850,00 

11 11.000 LT 11470 BEBIDA LACTEA VARIOS SABORES, 
PRODUZIDA COM LEITE INTEGRAL, COM 
CONSISTENCIA LIQUIDA OU CREMOSA, COM 
POLPA DE FRUTA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLASTICO DE 1 LITRO 

2,59 28.490,00 

12 570 UN 36 ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 2,90 1.653,00 
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CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 
13 3.500 LT 11471 IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS,  

PRODUZIDA COM LEITE INTEGRAL, VARIOS 
SABORES, EMBALAGEM LEITOSA DE 1 LITRO 

3,99 13.965,00 

14 500 KG 42 BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, 
RACHADURAS OU CORTES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

2,41 1.205,00 

15 350 KG 84 VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS 
E LARVAS. 

6,11 2.138,50 

16 300 KG 44 BATATA SALSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

6,13 1.839,00 

17 300 KG 86 PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

3,30 990,00 

18 600 KG 68 MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES. 

17,92 10.752,00 

19 200 KG 88 LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

3,05 610,00 

20 6.000 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 11,88 71.280,00 
21 7.000 UN 285 SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 

ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES 
EMBALAGEM DE 500 ML 

6,78 47.460,00 

22 5.800 PCT 158 BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

15,15 87.870,00 

23 5.700 PCT 159 BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. 
SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS 
E QUEIMADOS. 

14,00 79.800,00 

24 2.500 KG 236 MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, 
COMPOSTO POR FARINHA E OVOS, 
EMBALAGEM DE 01 KG. 

10,30 25.750,00 

25 500 MÇO 40 ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS 
DE NO MINIMO 250 GR. 

3,32 1.660,00 

26 360 KG 32 ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE 
MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

4,55 1.638,00 

27 300 KG 34 ABOBORA CABOUTIA, IN NATURA COM 2,29 687,00 
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TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 
PERFURACOES E CORTES. 

28 3.200 KG 48 CAQUI CAFE, FIRME E INTACTO, CASCA LISA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, AUSENCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,13 26.016,00 

29 5.200 KG 72 PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

4,60 23.920,00 

30 1.000 KG 83 UVA COLONIAL COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES. 

6,79 6.790,00 

31 2.000 duz 70 OVOS, CLASSE A, BRANCOS, EMBALAGEM 
CONTENDO 12 UNIDADES, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

4,40 8.800,00 

32 1.800 KG 62 MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, 
FLEXIVEL, ATOXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE. 

4,35 7.830,00 

33 8.000 UN 37 ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 GRAMAS. 

2,50 20.000,00 

34 2.310 KG 50 CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 
TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

2,60 6.006,00 

35 2.000 KG 77 REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA 
PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM COLORACAO 
UNIFORME. 

1,91 3.820,00 

36 12.000 KG 57 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E 
INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES NA CASCA. 

2,69 32.280,00 

37 1.800 KG 46 BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

2,55 4.590,00 

38 700 KG 35 ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E COR 
UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES 

2,58 1.806,00 

39 4.000 MÇO 81 TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA 2,42 9.680,00 
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QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES E INTACTAS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA. 

40 800 MÇO 54 COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS 
DE NO MINIMO 250 GRAMAS 

2,82 2.256,00 

41 1.100 UN 55 COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

4,68 5.148,00 

42 5.300 KG 75 PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

2,97 15.741,00 

43 2.000 UN 47 BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME 
E INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS 

4,29 8.580,00 

44 500 MÇO 76 RADITE PAO DE ACUCAR, COM FOLHAS 
VERDES, INTEIRAS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

3,10 1.550,00 

45 1.500 MÇO 51 CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS 
DE NO MINIMO 250 GRAMAS. 

2,35 3.525,00 

46 3.000 KG 87 MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

3,33 9.990,00 

47 2.000,00 KG 52 CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME 
E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

1,97 3.940,00 

48 2.000 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU 
CONGELADO. 

26,70 53.400,00 

49 2.000 KG 80 TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES 
OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

3,43 6.860,00 

 
(Local e Data) 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
 
OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 
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ANEXO V 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/2018 
 

 MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

                 
Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento Público nº 08/2018 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do 
representante 
legal  
 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta 
Corrente 
 

 

B – Grupo Informal 
1. Nome do Proponente 
 
3. Endereço 4. Município  5.CEP 

 
6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 
1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da 

Agência  
5. Nº. da 
Conta 
Corrente 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade  
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO. 

2. CNPJ  
76.995.455/0001-56 

3 .Município 
CORONEL VIVIDA 

4. Endereço  
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

5. DDD/Fone 
(46)3232-4690 

6. Nome do representante 
Nancy M. Perin – Sec. Mun. de Educação.  

7 .CPF 
 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

   A definir  A definir 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

     Total agricultor 
Total do projeto  
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IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por 
Produto 

      
      
      
      
      

      
      
      
      
      
    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 
 
 
 
 
 
V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, 

área de abrangência) 
 
 
 
 
 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 
 
Local e Data: 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo 
Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 
 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo 
Informal 

Assinatura 
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ANEXO VI 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/2018 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
 
1ª OPÇÃO: Fornecedores individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 
 
(Nome do credenciado), CPF nº. (....................), (Endereço Completo) Declaro que os gêneros alimentícios a 
serem entregues, constantes em meu projeto de venda são oriundos de produção própria. 
 
 
 
2ª OPÇÃO: Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 
grupo: 
 
(Nome dos credenciados), CPF nº. (....................), (Endereço Completo) Declaramos que os gêneros 
alimentícios a serem entregues, constantes em nosso projeto de venda são oriundos de nossa produção 
própria. 
 
 
 
3ª OPÇÃO: Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
 
(Nome do credenciado), CNPJ nº. (..........................), (Endereço Completo) Declaramos que os gêneros 
alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura 
Nome completo 
RG 
CPF 
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ANEXO VII  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/2018 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL  

 
 
 
A empresa ............................................. declara para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, em 
atendimento às normas vigentes que não possui em seu quadro societário pessoas vedadas pelos incisos do 
art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Além disso, declara a que não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade 
negocial com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 
 
 
 
 
 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
 
 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VIII 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/2018 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E: ........................................., NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Frank Ariel Schiavini, 
inscrito no CPF sob o nº 938.311.109-72 e RG nº 5.767.644-2, a seguir denominado CONTRATANTE, e de 
outro o Sr.(a) ............................, residente e domiciliado ............................, inscrito(a) no CPF sob o nº. ........................ 
e RG nº ..................................., a seguir denominado CONTRATADO, na presença das testemunhas abaixo 
firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, atendendo ainda a Lei nº. 11.947/2009 e 
Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, e Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012 
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, bem como as condições estabelecidas no Edital de 
Chamamento Público nº. 08/2018 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, AABB COMUNIDADE E PROGRAMA FONTE DE TALENTOS, conforme itens abaixo, a ser 
executado de acordo com as especificações contidas no Processo de Inexigibilidade e na declaração de 
aceitação de preço apresentada pelo contratado, documentos estes que integram o presente instrumento, 
independente de transcrição.  
 

Item Qtde. Unidade Descrição Preço 

Unitário R$ 

Preço 

Total R$  

Valor máximo a ser adquirido R$ 20.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Parágrafo único: O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar a CONTRATANTE conforme descrito no PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR (ANEXO V) parte integrante deste Instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 
Parágrafo único: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
I. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
II. Realizar rigorosa conferência das características dos objetos entregues, pela Comissão ou servidor 
designados, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e 
correta do objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Constituem obrigações do CONTRATADO, além de outras previstas neste Contrato e na legislação 
pertinente, as seguintes: 
Parágrafo primeiro: Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, fornecendo os 
esclarecimentos necessários a sua perfeita utilização; 
Parágrafo segundo: Proceder à entrega dos produtos conforme termo de referência, de forma a não ser 
danificado durante a operação de transporte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, 
com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência; 
Parágrafo terceiro: Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
Parágrafo quarto: O CONTRATADO deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for 
necessário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de modo 
que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 
Parágrafo quinto: A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que não 
atender as especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela mesma.  
Parágrafo sexto: Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em até 
48 (quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto no 
prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do contrato; 
Parágrafo sétimo: Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os 
salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 
venham a incidir sobre o presente Contrato; 
Parágrafo oitavo: Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido 
nos produtos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à 
CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização; 
Parágrafo nono: Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos do CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 
Parágrafo décimo: Responsabilizar-se: 
I. Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o 
uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação do objeto, 
inclusive aqueles que, na hipótese de mora do CONTRATADO, decorram de caso fortuito ou força maior, 
estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo do Objeto” e a 
integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 
II.  Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 
despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 
III. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, 
ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
IV. O CONTRATADO deverá atender todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem 
autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da 
legislação civil e penal aplicáveis. 
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V. O CONTRATADO deverá fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo Conselho da Merenda Escolar; 
VI. O CONTRATADO deverá  fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma de 
entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo Conselho da Merenda 
Escolar. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA INFORMAÇÃO AO MDA 
Parágrafo único: O CONTRATADO ou a ENTIDADE ARTICULADORA deverá informar ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
Parágrafo primeiro: Os produtos, objeto deste Credenciamento, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de 
depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado 
por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos 
nas mesmas condições do edital.  As quantidades apresentadas são apenas estimativas, não obrigando ao 
município a adquiri-las.  
Parágrafo segundo: Os produtos objeto deste Credenciamento deverão ser entregues conforme 
descrição do item ganho, nos locais mencionados no quadro a seguir, ou em qualquer outro prédio 
público localizado no município de Coronel Vivida, mesmo que não mencionado, correndo por 
conta do licitante vencedor as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 

OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ABAIXO: 
 

Local Endereço 
Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri 
Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II 
Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264 
Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n 
Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui 
Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II 
Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 
Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 
Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 
Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 
Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Valdomiro Castro, s/n – Bairro Primavera 
Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia 
Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni 
Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 
Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma 
Boing Hort 

Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n 
AABB Comunidade Rua Santa Catarina s/n 
APAE Rua XV de Novembro, 570 
Eja Rua XV de Novembro, 570 
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Parágrafo terceiro: Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana sendo nas segundas-feiras e deverão ser entregues 
nos locais referenciados acima. Já para as escolas do perímetro urbano do município, as entregas 
serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver 
alterações nas semanas com feriado) nos endereços acima mencionados, sendo que o Departamento de 
Educação passará cronograma de entrega dos produtos, para as proponentes vencedoras, com 
antecedência mínima de 04 (quatro) dias. sendo que os itens deverão ser entregues pelo credenciado nas 
devidas datas da Autorização, até as 09:00 horas, conforme relação disponibilizada pelo Departamento de 
Educação. 
Parágrafo quarto: Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 
garantir a conservação e integridade dos mesmos, de acordo com a determinação do fabricante. 
Parágrafo quinto: No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 
avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, pescoço e orelha, 
sem maquiagem e esmalte nas unhas.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
Parágrafo primeiro: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, bem como no objeto deste contrato, o CONTRATADO receberá os 
valores unitários de acordo com o especificado, sendo que o mesmo poderá vender no máximo R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), sendo este apenas um valor estimado, não obrigando a contratante a adquirir a 
totalidade deste valor. 
Parágrafo segundo: Os produtos poderão ter seus preços atualizados semestralmente com base na tabela 
vigente do PAA/CONAB, de acordo com o parágrafo 5º, artigo 23 da Resolução nº38/09 do FNDE. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
Parágrafo primeiro: Os produtos serão pagos de acordo com o valor estabelecido no Item 1 Objeto deste 
edital, entendido este preço como justo e suficiente para a entrega do mesmo. 
Parágrafo segundo: O pagamento será feito até o 10º (décimo) dia do mês subsequente da efetiva entrega, 
mediante apresentação de Nota Fiscal. 
Parágrafo terceiro: O pagamento será efetuado através de conta corrente em nome do Credenciado em 
bancos autorizados pelo município. 
Parágrafo quarto: Os pagamentos decorrentes do fornecimento de gêneros alimentícios correrão por conta 
da dotação abaixo discriminada: 
 

OR/UN UNIDADE FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

CÓDIGO 
REDUZIDO 

03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.07.99 000 915 
03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.07.99 000 916 
04/01 Administração S.M.F. 04.001.04.123.0003.2.007 3.3.90.30.07.99 000 917 
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.07.99 000 918 
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.07.99 000 919 
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.306.0013.2.013 3.3.90.32.05 000 920 
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.306.0013.2.013 3.3.90.32.05 110 921 
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.364.0016.2.016 3.3.90.30.07.99 000 922 
05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.07.99 000 923 
05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.07.99 000 924 
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.07.99 000 925 
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.07.99 000 926 
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.07.99 000 927 
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.066 3.3.90.30.07.99 000 928 
10/01 FUMAS 10.001.08.241.0011.2.111 3.3.90.30.07.99 000 929 
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10/01 FUMAS 10.001.08.241.0014.2.112 3.3.90.30.07.99 000 930 
10/01 FUMAS 10.001.08.244.0023.2.116 3.3.90.30.07.99 000 931 
10/01 FUMAS 10.001.08.244.0023.2.117 3.3.90.30.07.99 938 932 
10/01 FUMAS 10.001.08.242.0023.2.118 3.3.90.30.07.99 000 933 
10/01 FUMAS 10.001.08.242.0023.2.119 3.3.90.30.07.99 000 934 
10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.07.99 000 935 
10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.243.0022.2.076 3.3.90.30.07.99 000 936 
10/03 FMIA 10.003.08.243.0022.6.044 3.3.90.30.07.99 000 937 
07/01 Departamento de 

Agropecuária 
07.001.20.606.0024.2.048 

3.3.90.30.07.99 000 938 

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.058 3.3.90.30.07.99 000 939 
09/01 Departamento de Indústria e 

Comércio 
09.001.22.661.0033.2.059 

3.3.90.30.07.99 000 940 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo único: O presente contrato terá inicio em xx de xxxx de 2018 e tem vigência para o ano letivo de 
2018, com término em 31 de dezembro de 2018. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar da CONTRATADA e a CONTRATADA 
obriga-se a fornecer ao MUNICÍPIO toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste 
Contrato, bem como a facilitar ao MUNICÍPIO a fiscalização do fornecimento ora contratados. 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os fornecimentos  e, 
ainda, aplicar multa ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça quaisquer das cláusulas 
estabelecidas neste Contrato. 
Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento, devendo estes anotar e registrar todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
Parágrafo quarto: A fiscalização do MUNICÍPIO não diminui ou substitui as responsabilidades da 
CONTRATADA, decorrente de obrigações aqui assumidas. 
Parágrafo quinto: Conforme Portaria n°08/2018, caberá à gestão do contrato a Diretora do Departamento 
de Educação, Sra. Nancy Margarete Perin, nomeada através do Decreto nº 6.128/2017 de 04 de janeiro de 
2017, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 
Contrato.  
Parágrafo sexto: A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Sr. Sidnei Ghisolfi, para o 
acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando o gestor do contrato as 
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato. 
Parágrafo sétimo: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  
Parágrafo oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MUNICÍPIO, não elide nem diminui 
a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as 
quais não implicarão corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou do servidor designado para a fiscalização.  
Parágrafo nono: Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição dos fornecimentos considerados 
inadequados.  
Parágrafo décimo: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da 
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representá-la 
sempre que for necessário.  
Parágrafo décimo primeiro: A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, que couberem à mesma. 
Parágrafo primeiro: Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
Parágrafo segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da vencedora dar causa ao 
cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no caso da vencedora 
não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e ou contrato, até o limite máximo de 10 (dez) dias 
corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato.  
Parágrafo terceiro: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e 
declaração de inidoneidade: 
a) inexecução total de obrigações contratuais;  
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;  
c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação (são exemplos de ilicitudes: falsear 
dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar documentos com falsidade ideológica, 
oferecer amostras diversas da contratada, realizar combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e 
arranjos escusos, entre outras);  
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
Parágrafo quarto: Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRATANTE no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da respectiva 
multa, sem  efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE 
julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, 
devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo 
MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 
Parágrafo quinto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, de notificação 
judicial, poderá rescindir o contrato.  
Parágrafo sexto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da Contratada, ou da 
rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma.  
Parágrafo sétimo: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE na ocorrência 
de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou da rescisão administrativa 
do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo do 
CONTRATANTE, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades 
anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
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c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste Contrato; 
d) no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 15 (quinze) dias, com o 
pagamento dos objetos adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão. 
e) alteração do contrato social (NO CASO DE PESSOA JURÍDICA) ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 
f) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a 
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
Parágrafo segundo: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente 
Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 
além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Parágrafo primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e contratadas/detentoras, ensejando 
sanções pelo descumprimento desta cláusula em todos os contratos/atas de registro de preços celebrados 
com a Administração Pública Municipal. 
Parágrafo segundo: Os licitantes devem e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato/ata 
de registro de preços; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou execução do contrato/ata de registro de preços; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou sem 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “pratica coercitiva”: prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo incorreto as 
ações da parte. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o MUNICÍPIO promover inspeção. 
Parágrafo terceiro: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado para 
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, 
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pelo contrato/ata de registro de preços em 
questão; 
Parágrafo quarto: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal, 
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao MUNICÍPIO ou qualquer 
pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes à licitação e 
à execução do contrato/ata de registro de preços, bem como serem tais documentos objeto de auditoria 
designada pelo MUNICÍPIO. 
Parágrafo quinto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas 
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 
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ou pessoa física DETENTORA em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas, no 
decorrer da licitação ou na execução do contrato/ata de registro de preços, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais. 
a) Nenhum fornecimento fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou 
fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e 
qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em 
razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
 
Coronel Vivida/PR, xx de xxxxxxxxxx de 2018. 
 
 
Frank Ariel Schiavini      xxxxxxxxxxxxxxxxxx  
Prefeito Municipal      Contratada 
Contratante 

 
 

Testemunhas:1º:________________________       2º:__________________________ 


